
TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 	 000 063 

ANEXO 

CRUZ MACHADO-PR 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM 

EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE DE VEICULO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 07212015 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nQ 18.314.972/0001-16, 

por intermédio de seu representante legal o Sr JAIRTON GAROA DA SILVA portador da cédula 

de identidade sob n 2  5.145.832-0 PR e CPF sob n9  971.846.919-20, declaramos que, por seu 

representante legal infra-assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as 

suas condições, e possuímos em disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a 

execução dos serviços de transporte escolar, objeto da licitação modalidade Pregão 

Presencial 02  07212015 da Prefeitura municipal de Cruz Machado —Pr, conforme 

documentaç anexa. (juntar copia do documento do veiculo, devidamente quitado IPVA, 

seguro Obrigório, etc). 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015. 

iN GARCIA DA SILVA 	 r18 31497210001 iO 
REPRESENTANTE LEGAL 

iahsonGwc°iadaSibsa 	TRANSPORTE SANTANA LTDA ME 

CPÍ 971.346.919-20 
Rua Distrito Santana ri' 573 Dbtito ris Santana 

Cep 54629.008 Cruz Machado Paraná J 

16 ~ 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 	

000064 

ANEXOX 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO VEICULO 

NO ATO DA VISTORIA 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 07212015. 

TRANSPORTE SANTANA LTDA- ME inscrito no CNPJ 0 18.314.972/0001-16, 

por intermédio de seu representante legal o Sr JAIRTON GARCIA DA SILVA portador da cédula 

de identidade sob n 2  5.145.832-0 PR e CPF sob nQ 971.846.919-20, declaramos que, por seu 

representante legal infra-assinado que, se caso vencedora, apresentara no ato da vistoria 

veiculo para o Transporte escolar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, 

com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinentes, de acordo com o 

art. 136 e 137 do CTB - código de transito brasileiro - Lei n 2  9.503, de 23/09/1997 e o manual 

DETRAN - Departamento Estadual de transito do Paraná , e demais Leis Municipais para fins 

do Pregão Presencia] nQ 07212015 da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Pr. 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015 

JAIRT&TRCIA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

iciMon Gnrrki da SiI 
CPF 971346.919-20  

TRANSPORTE &ANTANA LTDA ME 

Rua Distrito Santana n ° 573 Dit,Íto de Santan 
j_ Cep: 84620.000 Cruz tiachado Paraná 
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CERTIFICADO DE INSPEÇAO 
01-CAXIEO DO UfloAtM&U DE INSPEÇÃO (C&A) 

UNIÃO INSPEÇÃO VEICULAR LTOA 

ôtLn.íão VEICULAR 
11.372.83810001-22 

QOS  
Iinpt çoto kaulo, 

N°1 
3527-PORTO UNIÃO -SC 

TEL.: (42) 35247205 	 uniaoiIinmaiI.coni 

02-PR0PR1ETÁIO DO VEÍCULO 03-CNPJ/OPF 

TRANSPORTADORA E. OÇZUST E CIA LTDA 06.099.038/0001-40 
04-ENDEREÇO 

ND 
05-MUNICÍPIO 	 - E6-CEP 0S-UF 09-TELEFONE 

CRUZ MACHADO 84620-000 PR 4288369793 

CARACTERÍSTICAS ATUAIS 00 VEÍCULO 
l0-MARCNMODELONERSÀO 	 11-ESPECJEITIPO/CARROÇARIA 

M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U 	 PAS/ONIBUS/NÃO APLICAVEL 
12-PLACA 	 IS-NOMERO DO CHASSI 	 14-COR 	 15-MIO FABIMODELO 

AIN1673 	 9BM384073W8186338 	 LARANJA 	 199811999 
16-COMBUSTÍVEL 	 17-TARA (1(0) 	 I6-PBT 0<0) 	 1S-CMT(KG) 	 20-POT/CIL 	 21-LOTAÇÃO Diesel 	1 	9894 	1 	17000 	ND 	211CV/ND 1 	31P 

S6-DT DE APROVAÇÃO 	 37-07 DE EMISSÂO 	 S8-DT DE VENCIMENTO 	 40-N NOTA FISCAL 	 41-N' CSVIOENATRAN 

/ 	

05102115 	05/02/15 	04108115 	 ND 	 ND 
42-DOCUMENTO DE REFERÊNCIA LEGAL 	 43-NOMEJOREA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 1CNICO 

RT ART. 
44-NOMEÍCREA DO INSPETOR 	 - 	- - 	 -, 

/  SEBASTÃO'.k' L_6tíIEN/097119-6 	 ANDERS___CZ/072159-1 
,45-FOTO TRASEIRA 	/ 	7 	 16-OBSERVAÇÕES 

VEÍCULO INSPECIONADO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TRÂNSITO PARA VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

rw 	
- 	AUTOMOTORES. 

RESULTADO DA INSPEÇÃO: VEÍCULO APROVADO. 
VEíCULO TAMBÉM SUBMETIDO A INSPEÇÃO DE 

SEGURAN ÇA DE ACORDO COM 0 ARTIGO 136 DO CT13 

Os sistemas de freios deste veículo rodoviário foram 

t 	
1 	 - devidamente inspecionados, considpçando o seu peso 

em ordem de marcha.  

'Este certiticado de inspeção veicular não pressupõe qualquer garantia explicita ou implicita, relativa aos itens inspecionados, nem 
isenta o fabricante / proprietário de suas responsabilidades quanto a danos pessoais e materiais ou quaisquer perdas provocadas por 
problemas de fabricação, manutenção ou operação incorreta do veículo. Em caso de acidente ou avaria este documento perde a 
validade." 
47-DECALQUE 00 CHASSI 

*c 	 - 

FR034 - REV.00 - 01/07/14 



'. MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA W INSTITUTO 

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO: 002627744 Executor 	
600 

Númer%do In 

Instrumento Marca 	 - Modelo Número de Sétie 
CRONOTACÕGRAFO VDO 1318020000 011763 

Dados Complementares Código Serviço Valor 

Veículo: MERCEDES-BENZ Me: 1999 Pneu: 10,00 Aro: 20 237 149,00 

Marcas de Selagem: J13896564 E03055139 E03055143 E03055156 E03055169 
Constante tC 07250 

Este cerüftcado é válido até a data D,tbnnada somente se mantidas as ca,acterlsticas aqut Intormadas. 

Numero do Documento de Arrecadação 

CNPJ ou CPF 

Válido até 0510212017 06099038000140 

Nome/Razão Social Data 
RENAVAM: 00717075362 	 PLACA: A1N1673 

VERIFICADO em 1110212015 conforme 
Podada INMETRO 20112004 Endereço 

Bairro CE? Agente Metrológico 

llBAL REOUIAO NETO - 	. 
Município U.F. Telefone 

Conta a autenticidade do doosmento no endereço eletrônico: h4ihwrn.inmetrcn.gov .brlcronolacograto 

C;?- \$3 lii 	- 

w,  1 



000067 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
U1.CAJIO DO ~.-De 	FEÇAO (O 

UNIÃ O INSPEÇÃO VEICULAR LTOA - — 
1610 VEICULAR 

CNPJ: 11372.83810001-22 

AV. EXPEDICIONÁRIO EDMUNDO ARRASAR, 
/IIspeçüt' t'ieu/o r 

N° 0701 
3527- PORTO UNIÃO -SC 

TEL.: (42) 36247205 	 2jjj24Imaijcom 

02-PROPRIETÁRIO DO VEICULO l03.CNPJCPF 

TRANSPORTE SANTANA LTDA ME 1 	18.314.97210001-16 
04-ENDEREÇO 

ND 
05.MUNICIPIO IE&CEP los-tir IDO-TELEFONE 

CRUZ MACHADO ( 	84620-000 PR 4235511186 

CARACTERÍSTICAS ATUAIS DO VEÍCULO 
IO-IIMRONMODELONERSÃO 11-ESPÉCIE/rlPOOARROÇARIA 

VOLKS/BUSSCAR URBANUSS U PAS/ONIBUS/NÃO APLICAVEL 
12-PLACA 13-NÚMERO DO CHASSI 14-COR 35-ANO FASSAODaO 

LNH1676 9BWY2TJB1VRV07011 BRANCA 200012000 
1e.00MBUSTIVEL 11-TARA ((G) 15-P8T ((G) IOCMT$G) 2O-POT/CIL 21-1-OTAÇÃO 

Diesel 9769 17000 ND 2 
 

 42P 

SSOT DEAPROVAÇÂO 57-DT DE EMISSÃO 35-DT DE VENCIMENTO 404V NOTA FISCAL 41-N CSVIOENA7RM4 

03102115 03/02/15 02108115 ND ND 
42-DCCIIMENTO DE REFERENCIA LEGAL 43-NOMEJCREA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TËONICO 

-------3 

ART. 136pPptQ 
44-NOME/ORSA 00 INSPETOR ,_- 7 	- - - -t--- 	 - j:-z-2 

SEB4$TÍAO'NIEN/097119-6 ANDERsoNpr4flC7/072159-1 
14&FOTO TSEIRA 46-OBSERVAÇÕE8 	 - 

VEÍCULO INSPECIONADO-ÓE ACORDO COM AS NORMAS - DE TRÂNSITO PARA VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

- 	- - 

AUTOMOTORES. 

- RESULTADO DA INSPEÇÃO: VEÍCULO APROVADO. - 
VEÍCULO TAMBÉM SUBMETIDO A INSPEÇÃO DE • 	E SEGURANÇA DE ACORDO COM O ARTIGO 136 DO as - 

S1&EScCLAR* 	- 

- 	-- 	 - 	-- 	I.. 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Os sistemas de freios deste veículo rodoviário foram 

 insPecionadosi...;anØPose 	Peso 

CP7- 73 

"Este certiticado de inspeção veicular não pressupõe qualquer garantia explicita ou implicita, relativa aos irens inspecionados,  nem 
isenta o fabricante! proprietário de suas responsabilidades quanto a danos pessoais e materiais ou quaisquer perdas provocadas por 
problemas de fabricação, manutenção ou operação incorreta do veículo. Em caso de acidente ou avaria este documento perde a 
validade."  
47-DECALQUE DO CHASSI 

-. 	 , 	-------------;::--- 	 --- 	--: 	- - 
------ -- r -r----  - - 	-•. -'tt -- 	 - 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 	 fl r! fl fl 
INSTITUTO NACIONAL DE 	 ti ti METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA 

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO: 002627721 Executor Número dolnmetro 
600 

Instrumento Marca Modelo Número de Série 
CRONOTACÓGRAFO VOO 130&0200.08 1071018 

Dados Complementares 	 E Código Serviço Valor 

Velculo; VOLKSWAGEN Mo; 2000 Pneu ,  275 Aro: 22.5 237 149,00 

Marcas de Selagero; J13896473 313896930 E03054296 E03054305 E03054318 E03054320 
Número do Documento de Arrecadação Constante K: 00623 Redutor; 1,0714:1 

Este certificado é válido até a data inlbrnieda somente se manCdas as caraeterieticas aqui irTformadas 
999000000031948205 

CNPJOuCPF 

Válido até 0310212017 18314972000116 

Nome/Razão Social Data 
RENAVAM: 00744567262 	PLACA: LNHI 676 

VERIFICADO em 1110212015 conforme 
Portaria INMETRO 20112004 Endereço 

Bairro CEP Agente Metrológico 

ANIBAL REOUIAO NETO 
Municipio U.F. Telefone 

contra a autenticidade do documento no endereço eletrônico; hltp -Jhvtw,.inmetro.ragov.br/cronotacograto 

CP rt 73i 93t-2C 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -3522 3786. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

flflflri 
Li Li' 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, para os devidos fins civis, que 
revendo os livros de: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal (adendo 3C de 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de 
Infância e Juventude, família e anexos) desta comarca, neles nada constam de ações penais contra: 
JOÃO EMILIO MATACZ, CPF N° 813.671.719-20. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Cível (adendo ]C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vaia Cível e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara dc Infância c Juventude, 
família e anexos) 
Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCO,l-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCOJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de julho de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
27 de julho de 2015. 

Cota: 155,10 vires. 

cial Designada 
cur7u!00'o cc,  criou o Con';:idcr. 
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Coroa/co de nCo ai-c 	- 

Pc a ria Ci' 02 3/2012 0/c&!budar3 ,:aa1dat Uc-slo,i,ut, 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de adulteração ou tentativa de rraude. 
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Portal da Justiça Federal da 4 0  Região:: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO - 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

* 000080 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos 
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
JOAO EMILIO MATACZ 

OU 

contra o CPF: 
813.671.719/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento, AÇOES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas 
Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 2910712015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2810712015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2710712015 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/07/2015 às 10:59 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão') informando o Número de 
Controle 0a3bSbfc8f97lj0658857d92073eSdacd 

ti 
111 



DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
POLJCIA 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2015.203.00043 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

JOÃO EMILIO MATACZ 
6.016.700-1 
ADELIA MATACZ 
FREDERICO MATACZ 
1710611966  
CRUZ MACHADO/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais noInstituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data.  

CRUZ MACHADO, 23de Julho da 2015. 

UPA UPA UPA UPA uPA UPA hP 	A uPA uPA UPA UPA 11P
FA uPA UPA tIPA tIPA r'Pupr 	IP uPA UPA UPA tIPA 
11P1, UPA UPA li 	 • 	uPA uPA UPA 11P
PA UPA UPA 	. U 	 - 	A UPA UPA UPA 
tIPA II )r 	 A 11P
PA IPALCI 	DE ALMEIDA GARREMup 
UPA urr iet ir 	DIRETOR 	 'A HP 

3 às 09;16 

poderá ser confirmada no sito 	v.ii.pr.gov.br  informando o código: aa262eeb72d6a360f48692f1c2bc427c 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -35223786. 
Luciane Floepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada, 

LI uú 5 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, para os devidos fins civis, que 
revendo os livros de: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de 
Infância e Juventude, família e anexos) desta comarca, neles nada constam de ações penais contra: 
EDMUNDO DELONZEK, CPF N° 021.038.819-66. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Cível (adendo I  do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Cível e Vara de Família (adendo 3C do 

NCGJ-PR) . (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e  livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos 
Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 E do CNCOJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCOJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de julho de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União dq Vitória, 27 dejulho de 2015. 

Cota: 155,10 vrcs. 

cial Designada co odeio 2, 
contador artidor, o 7;apçslae-j0 Püoij ao da 

Lucjen 	fire, 
02a12oaa 

De-afanada 

Pagina 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indicio de aduiaeraçlo os' tentativa de fraude. 



2910712015 	 :: Portal daJusliça Federal da4a  Região:: 

Certidão  

e7d28b6bc937773f8934a94e3ee87a59 	0000&S 

.3 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

7 	 CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 49  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

. 	Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos 
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 49  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZAO SOCIAL 
EDMUNDO DELONZEK 

contra o CPF: 
021.038.819166 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento, AÇOES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 
EXECUÇOES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas 

>' 	Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 2910712015 às 02:00 
' ! Paraná (Processo Papel) até 2910712015 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2810712015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 2710712015 às 20:00 

Certidão emitida em; 29/07/2015 às 10:58 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle e7d28b6bc937773f8934a94e3ee87a59 
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DEPARTAMENTO DA POLtCIA CIVIL  1 
IPOLI CIA. 1 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

000087 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

EDMUNDO DELONZEK 
7.529.071-3 
AMELIA DOMIANSK! DELONZEK 
JOÃO DELONZEK 
3110111974 
CRUZ MACHADO/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais o Instituto de Identifica çao do Paraná, até a 
presente data. 

CRUZ MACHADO, 23 de Julho de 2015 

IIPR IPR IIPR 11PR 11PR IIPR pr 	R IIPR IIPR IIPR 1IPR hP 
FE, IIPR IIPR IIPR IIPR 	PÍ UP 	hP" IIPR 11PR IIPR IIPR 
IIPR IIPR IIPR Ir 	 , 

 
'!PR IIPR IIPR hP 

P6 IIPR IIPR 	Ir'!' 	 R I1PR IIPR IPP 
IIPR il"' ' 	 R fl 
P6 IFALCI 	E ALMEIDA GARRE M
IIPR Um ur rr 	DIRETOR 	. 	

6iipR 
 11P 

3 às Ogli 

poderá ser confirmada no site wvww.iipr.govbr informando o código: d0d8a377d3ef976ba8416do301fb9ff9 
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TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO -PR 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES DE VEICULO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

000089 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 	
.. 	 . 

PREGÃO PRESENCIAL N2 07212015 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, inscrito no CNPJ n 2  18.314.972/0001-

16, por intermédio de seu representante legal o Sr. JAIRTON GARCIA DA SILVA, portador da 

carteira de identidade RG n 2  5.145.832-0, e do CPF n 2  971.846.919-20, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que , se caso vencedora, apresentara O Certificado de 

Curso de Formação de Condutores de Veículo de Transporte Escolar, no prazo de 90 dias 

conforme item 8.2.4.7.4.1 do pregão presencial n 2  072/2015 processo 173/2015. 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015. 

JAIRT N GARCIA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Jcilr$on Garcia da SiWa  
CPF 971.346.91920  TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

Rua Distrito Santana n' 573 - Distrito de Santana 

L Cep: 84620.000 Cruz Machado Paraná 

lã ' 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N°  18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

000090 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  07212015 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nQ 18.314.972/0001-

16, por intermédio de seu representante legal o Sr. JAIRTON GARCIA DA SILVA, portador da 

carteira de identidade RG n 9  5.145.832-0, e do CPF n 9  971.846.919-20, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que, se caso vencedora, apresentará copia do livro de 

registro de empregados ou copia da carteira profissional dos motoristas responsáveis pelas 

linha, conforme item 8.2.4.7.5 letra C do prego presencial ri 2  07212015 processo 17312015. 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015. 

JAIRÍARcIADASILVA 	 r18314972101161 
REPRESENTANTE LEGAL 

Jairtoii Garcia da Slla 	TRANSPORTE SANTANÂ LTDÀ ME 
CPf 971.844.919-20 

Rua Distrito Santana n° 573 - Distrito de Santana 

[ 	cela: 84620-000 Cruz Macfrado Paraná 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 	 .000091 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 07212015 

O representante legal da empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA- ME, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2 072/2015, instaurado pela PREFEITURA MUNCIPAL DE CRUZ MACHADO, 

declara para os fins de direitos que referida empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Cruz Machado 31 de julho de 2015. 

 GARCIA DASILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

.Jairton Gorda da SUMa 
CPF 971.84-6-91 9-20  

TRANSPORTE SAW17N1 LflA ME 

Rua Distrito Santanarj°573 IY-
Cep: 84620-000 Cruz p•y• ;. 

6 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

00009'2 
ANEXO VIII 

TERMO DE RENUNCIA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N2 07212015 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório n 

17312015, sob a modalidade de Pregão Presencial n2 07212015, por seu representante 

credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas da impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015 

JAIRiGARCA OFA SILVA 	
r183149721011 c' 

REPRESENTANTE LEGAL 

on Garc!a da Siso 	TRANSPORTE SANTÁJ4A LTA 
.kilrt  

CPF 911.346.919-20 	 Rua Distrito5arflanan°573 OtHto dE antaa 
Cep: 84620.000 Cruz Machado Paraná J 

w, 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.972/0001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

['J'iaJ'Iik 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  07212015 

Declaramos para os fins de direito , na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 072/2015, instaurado 

pelo Município DE CRUZ MACHADO,estado do Paraná, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cruz Machado 31 de julho de 2015. 

JAIRIJON GARCIA DA SILVA 

REPRESENTANTELEGAL 

Jairton Garca da SiWo 
Çf 971.84&919- 

TRANSPORTE SANTANA LTDA ME 

Rua Distrito Santana d 573 Dietto de Santana 

Cep 84620-000 Cruz Machado Pranã 



m O 
o, 

SI  
o, 

•0 
O 

1 

ri 
x 
CD 

CC 

o 
c 
N 	8 

O 

o 	CD 
2. 

o 
o 

N) 
CO 	o 

c 
0. 
CD 

-. 
c 

O o 

o 

0. 
CD 
P0 o 
(31 	CD 

O 

• 	0. 
(ID 	 2. 

CD 

-1 rn 	• o 
(é') 	 2, 

5;! 
o 
0 

— 	 o 
Ir 	

CD 

o, 
1 < 

O 
0 

rn 

e- 

no 
GZ 

a> 

-1> 
no 

o 

no 

-0 
-1 

Il  

'lo;zl 

0c 0. 
O QC O 
:1cD 

'C m  

o 

0D 
o3Oo 

Co m 

g'g 
- rll& 

o, oE 

m O 

- o, 	O o 
ç0 0°  CO -. ru < 
o r 2. 
M 0° 9 a a 
O) NO 
Qrn> o 	CO 
or0 O 

MOR 2. 
p °o 

. 1 

0 

O Or 0a, 2 
(QCD 0:1 

m 0  

o, 
c o  8 0.0, N -' 
mo,. 0' 
t'a 

o, O - 
m 2 o- - O 
CD ) M 

- O 
ao j o, O 

.0 o 
_2. 

CD O 
t0 o  

C003 

w u  O 

o, 
2.3 a 
€BM 

mc 

o a 00 0, 
O 

o 
ar 
6) 
CD 
o, 

•0 
'e. CC 
g 
CD 
2 

o, 
O 

M 

(li 
a (O 0) 
O O 

mo mO)WCD 	-1 C E  O'  2°eam 	(moa P -' o c - 0 0 = = O 
5, 3 a a m = 0, a o 

010mCDo,-> 	
'O0mi > 

çE,o°1' 9)C 
2F8OON 4 

OO, C O O EO 

R2oO'm mRao Z-tO  e 
aôma-a 

o 05o 
O 9?' Jo-aTa=i 3o-, 

-. 	-' 	
- 

o. ° 0-S'o,g, 

c  

	

3m 	ac]= OJ 
aoflsp, g 

Cgg 	
to-meoXrCol W o o)ocO3CO - 	 -. —. 

1 =ar -.arot 	0 00  
OaROjt 1

a. 

ifl4LU llhnsi 
ao ComO 	o-O' 
aCDR 	COO. 

o o 

a 
0) (.3 

o 

piS z m.4L 
Zcn! 

o
-J 

§1 
o 
o 
t. 

C) 
6 (O _. 

- c N 
r 
o 
rn O. 	-I 0. 	CD 	O O 	E. Z 

a' 

ai> 

• 91J®94: 

0100 

0O 
. Q O 
3 E> 
8 

R O. 

c o 

a 

- co ai 

o o o - -s 
Cri 0% (31 

a 
o (.3 

a 
0) o, 

h 

a 
o 'o 

01 O 1 
•-1 	 - 

CO 	 Ci 'O 	 CO 
- 	 a 	 a 

O) 
0) 	 o 

t 

o Q Ç. 

(ncoi 



o 

a 
N 

o 
1 

o 
o 
Na 
co 
o- 
CD 

c 

o 
o. 
o 
Na 
o 

& 

m 

o 

rn 

O 
o 

o 

0 
o 

o 
o 

o 
O 
o 
(o 

03 
(o 
o 
0 

3 

o 
O 

8 
o 
0 
(0 

o - o 
00 
oO 

00103 
ao o. 
o Ot o 

o 
A, 

3o(o 
(li rDEJ 
= a a o aNa0 

01 01 

ÇQ g 
rng 

A, 
01 

° o 
(0 ° o o 
• &°mc 

o 
r- 

a &>No 
0 fllt 

Qrn?z> 
° 

FEo 
Na O 3. 

O3O 

o 
03 	-n 

O 0 
O N 
ao Or 

a . 2 
(00 &Z 

a 
r 

 
0 00 ao. = 

° n -' 
0103 

ORA, 
0 00 

t~ m 
03 Zn 
a O 

O) Na 
O) 4 O 

(A , s w 
 

o. = o 
ø tç 3 

o 0- 
010101 
O.  = 
(DO 
a - a C a 

(003 

wu 
a 

o 
O e A, 

(03 
a 

O Na 

03= 

0 00 

803 
o 

a' 
O 	lCD 

lo 
0 

•0 

0, 
0, 
o 
0, 
o 
3 

o 

5'.  
0 	N 

.9 	o 
o  

Na 

a 
(0 
o) 
O 
O 

7Ç 

030 rno tr1 o 
E 	a . o a. a c O  

	

= 3 O E E o, i.E 	3 O E = 	E E oojaE 

03 = 0) o o 
' °

m  = 3 E E 
a 00  coa' 

a 
MC C 	

-1 
- 	

.-. 	 -1 0 0  

CM)  03 CEV m toQ flc  Z5,0 o 
• 	

. 

g?;0»2w m 

8<1 	8o,tg. 0 w 
gg- 

3(0 	!oo 	cn• g _.= =.;-' 	
t 8 

	

ao o a o 	num 

030 0-0 "-- n 
 

 ° 3a 
Uo;1° coo28a 

—e- 
. ou Ç!cnj 

(0 

o 
- 

	

'aEo" 	°2.O2.ijoj flgøo0c 	•oõ- go.o.3o3 -n 1 

	

g'(zO ft 	aS 	'I 
asc, 

 on 
0(00 a 

i3 	 Na3 	o 	O- 
03 	 o, 

a 
o 
(a,  

o 

a 
o (a)  

O 

Mi- 

a 
o 

a 
a 
(3, 
O) 
o 

a 
O 
C-3 

(.11 

a 
-J 
Na 
o 

945 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO NOS TERMOS 

DO ART. 42,  VI DA LEI N 2  10520102 

[aI'JIIIBJ.l 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 072/2015 

Pela presente, credenciamos o Sr. JAIRTON GARCIA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade sob n 2  5.145.832-O PR e CPF sob flQ 971.846.919-20 , a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  07212015, instaurado 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PR. 

Na qualidade de representante legal da empresa TRANSPORTE SANTANA 

LTDA - ME , outorga-se ao acima credenciado poderes para formular propostas fazer lances 

verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial poder de 

renunciar ao direito de interposição de recurso. 

Cruz Machado, 31 de julho de 2015. 

JAIRT 'ARClADASILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Jairton Gorda da MMo 
CPf  

r1  8,314,972/0001 

TIW2PORTE SANTANÁ ':roA 
Rua Distrito Snt3fla g°573 Diettto do Santafla 

Gep: 34521)000 Cruz machadO Paná j 



C 	GOVERNO DO PARANA 
Ç SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 	 000091 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 

Nome Empresarial 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDAb EMPRESÁRIA LIMITAbA 

Número de Identificação do Registro de CNN Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - MIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 

41 2 0763306-5 18.314.97210001-16 1310612013 1510512013 

Endereço Completo (Logradouro, Na e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DISTRITO DE SANTANA, 573, SANTANA, CRUZ MACHADO, PR, 84.620.000 

Objeto Social 
TRANSPORTE ESCOLAR  

Capital: R$ 	50.000,00 Microompresa ou Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Pene 

(Lei n9  1 2$/2005) 

Capital integralizado: R$ 	50.000,00 Mie roempresa 
Indeterminado 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF 0uCNPJ 	 Particleacão no capital (AS) 	Espécie de Sócio 	Administrado r 	Mandato 

URINE SARdA DA SILVA 	 25.000,00 SOCO 	 XXXXXXXXXX 
070.607.839-03 

JAIRTON GARI" 1A DA SILVA 	 25.000,00 SOGIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
971 .846 .91 9-20 

KARINE SARdA DASILVA 	 0,00 PAI/REPRESENTAN1 	 XXXXXXXXXX 
070.607.839-03 

IAIRT0N GARCIA DA SILVA 	 0,00 P54JIREpRESENTAN1 Administrador 	XXXXXXXXXX 
971.846.919-20 

último Arquivamento Situação 

Data: 2710512015 	 I4ümero: 	20152537481 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR. 23 da Julho do 2015 
15/.360122.1  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

(9 

Para verificar a autenticidade acesso 	v.juntacomerclaI.pr.gov.br 	
c- c,fflr_ 	 Documento Assinado Digitalmente 2310712

0

N\  

4 rr  ft p Junta Comercial do Paraná 
e informe o número 153601221 na Consulta de Autenticidade 	

. 	 tesi êncisd a pübrca 	CNPJ:77.966.17o10001-99 

CensuRa disponivel por 30 dias 	 M dld L L : d15950_J 	.juntacomorcial.pr.gov.br/cafflficado 
Você devo instalar o certificado da JUCEPAR 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N°  18.314.972/0001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

HABILITATORIO NOS TERMOS DO ART 49,  VII DA LEI N2 10520102 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  07212015 

O representante legal da empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2 07212015, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação 

Cruz Machado 31 de julho de 2015. 

JAIRT
6  

dÍN GARCIA DA SILVA 	
r18314972101 161  

REPRESENTANTE LEGAL 

Jairton Gorda do Siba 
CPt 971.844.91940 

TRANSPORTE SANTANA LiDA NE 

Rua Distrito SaMana n°513 - Dietilto de Santana 

Cep: 84620-000 Cruz Machado Pa rdnã J 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  

SELREIAMA DA RElIA EEOEBAL 

SECRETARIA DA RErEJTA FEDERAL 
CA AtRQ DE PESSOA PISICAS 	1 - 

OS 

gil 

IE COMPLE1O 

JATRTON  .aASILD SILVA 

L2ffi.5 

NA CIMENtE 

NAS pIElA 

NA 	LI 	E SOMENTE COM A 	ESEIdTAÇAO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

000099 

-------- 
- 	- 	vAtioo EM TODO O JERRITÕRIO NACIONAL 

¶ 
'LIIÂO O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FINCAS - CPF E 
- ERIGATÕRIO NOS CASOS LEGALMENTE:DETERMINAODS. 

ALGUER IIRIIISIÍAÇAD DE NATUREZA TRIBUTARIA, PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA 
IA FIIILIIAI 

04 106 192 
BANISTADO 

LOeiá4-aa - 9 1 

1988- MEM, -  
ST9ItULA E ASSINATUR41,íDUlll  RESNS 	 SÃO 
lCD POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF 	 - 	 - - 

:S 

aO - a Granat 

CPF-  7 - 	•5 	939-20 

/ 
g 
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2 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDADE--__ ____ 
TRANSPORTE SANTANA LTDA ME 	João L" Cna 

CNPJ/MF N.° 18.314.97210001-16 	C?F 733.51 93',3•20 

NIRE 412.0763306-5 
folha 1 de 5 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 1 1 
nnQtQ00011 0 .3  

1) KARINE GARCIA DA SILVA, brasileira, solteira , nascida em 07/08/2001,,menor 
impúbere, estudante, inscrita no CPF/MF sob n° 070.607.839-03, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 13.603.583-5 li-PR, residente e domiciliada na Rua 
Distrito Santana , 573, Santana,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 representado 
por seu pai JAIRTON GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado comunhão parcial de 
bens, motorista, inscrito no CPF/MF sob n°971.846.919-20, portador da Carteira de 
identidade Civil RG n°. 5.145.832-0 li-PR, residente e domiciliado na Rua Distrito 
Santana, 573, bairro Santana,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

2) NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, brasileira, solteira , natural de Cruz 
Machado-PR, nascida em 1410611993, estudante, inscrita no CPF/MF 	sob n 
070.607.849-77, portadora da carteira de identidade RG rio. 11.141.504-8 [I-PR, 
residente e domiciliada na Rua Distrito Santana , 573, Santana,Cruz Machado-PR, 
CEP: 84620-000. 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de TRANSPORTE SANTANA LTDA ME, com sede na Rua Distrito Santana, 

573, Santana 1 
Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 

18.314.97210001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°412.0763306-5 
em 1310612013; resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÕCIO: Ingressa na sociedade JAIRTON GARCIA DA 
SILVA , brasileira, natural de Cruz Machado-PR, casado, no regime de comunhão parcial de bens, 
motorista, inscrito no CPF/MF sob n°971,846.919-20, portador da carteira de identidade civil n° 
5.145.832-0111-PR, residente e domiciliado na Rua Distrito Santana , 573, Santana,Cruz Machado-PR, 

• 	CEP: 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS; Retira-se da sociedade a sócia 
NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, acima qualificada, cedendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, as 25000 ( vinte e cinco mil ) quotas integralizadas que possui pelo 
valor nominal de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais ) a ingressànte ,JAIRTON GARCIA DA SILVA, 
acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fióa assim dividido entre os sócios: 

100.00 50000 50.000,00 j  

DO ADMINISTRADOR: Fica destituido do cargo de 
administrador da sociedade a sócia NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, a partir da data de 
assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administra a 
por NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA passa a ser administrada por JAIRTON GARCIA 
SILVA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes 
atribuições de representá-la ativa e passivamebte, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

r#Z~S  Uh i  

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
KARINE GARCIA DA SILVA 50.00 25000 25.000,00 
JAIRTON GARCIA DA SILVA 50.00 25000 25.000,00 
TOTAL 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESTITUIÇÃO 
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instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao 
interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

§ 1.- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando • isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a JAIRTON GARCIA DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ i.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de alteração, os sócios consolidar o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 
TRANSPORTE SANTANA LTDA ME 

CNPJ/MF: 18.314.97210001-16 
NIRE: 412.0763306-5 
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1) KARINE GARCIA DA SILVA, brasileira, solteira 	nascida em 0710812001, menor 
impúbere,estudante, inscrita no CPF/MF sob n° 070.607.839-03, portadora da carteira de 
identidade RG n°. 13.603.583-5 li-PR, residente e domiciliàda.na Rua Distrito Santana; 
573, Santana, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 representado por seu pai JAIRTON 
GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, motorista, inscrito no 
CPF/MF sob n° 971.846.919-20, portador da Carteira de identidade Civil RO n ° . 
5.145.832-0 li-PR, residente e domiciliado na Rua Distrito Santana 	573 bairro 
Santana,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

2) JAIRTON GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cruz Machado-PR,motorista, inscrito no CPFIMF 	sob n2  
971.846.919-20. portador da carteira de identidade RG n°. 5.146.832-0 II-PR, residente e 
domiciliado na Rua Distrito Santana , 573, Santana,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-
000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
TRANSPORTE SANTANA LTOP. ME , com sede na Rua Distrito Santana 573, 

Santana , Cruz Machado -PR CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 
18.314.97210001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0763306-5 
em 13/0612013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de TRANSPORTE SANTANA LTDA ME e tem sede e domicílio na Rua Distrito Santana 
573, Santana , Cruz Machado -PR, CEP 84620000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 1510512013 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
49.24-8100 TRANSPORTE ESCOLAR. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 50.000,00 ( cincoenta mil reais), 
divididos em 50,000 ( cincoentá mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada 
urna, subscrita e já integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS[ VALOR 
KARINE GARCIA DA SILVA 50.00 25000 26.000,00 
JAIRTON GARCIA DA SILVA 50.00 25000 25.000,00 
TOTAL i1r00 50000 50.000&0._ 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sÓcios: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e nãÇ 
poderão ser cedidas ou transféridas a terceiros sem o consentimento dos outros .sócios, a quem fica \ 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar .por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas àvenda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazp 0103 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessã 	as 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a JAIRTON GARCIA DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.1- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será obsérvada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

p7 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadp se 
resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aind - 4 temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, Deit 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitoria-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Cruz Machado -PR, 04 de abril de 2015 

$RINE GARCIA DA SILVA 
	

NATAL DANE LZSPZEZERBA 
ipresentado por seu pai Jairton Garcia da Silva 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, brasileira, solteira, natural de Cruz 
Machado-PR, nascida em 1410611993, estudante inscrita no CPFIMF sob n9  
070.607.849-77, portadora da carteira de identidade RG no. 11.141.504-8 ll-PR, 
residente e domiciliada na Rua Distrito Santana, 573, Santana, Cruz Machado-PR, CEP: 
84620000. 	 000105 
2) KARINE GARCIA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 0710812001, menor 
impúbere, estudante, inscrita no CPF/MF sob n° 070.607.839-03, portadora da carteira 
de identidade RG n°. 13.603.583-5 lI-PR, residente e domiciliada na Rua Distrito 
Santana, 573, Santana, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 representado por seu pai 
JAIRTON GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, motorista, 
inscrito no CPF/MF sob n° 971.846.919-20, portador da Carteira de identidade Civil RG 
n°. 5.145.832-0 ll-PR, residente e domiciliado: na Rua Distrito Santana, 573, bairro 
Santana, Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de TRANSPORTE SANTANA LTDA e terá sede e domicílio na Rua Distrito Santana, 573, 
Santana, Cruz Machado-PR, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sécios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
49.24-8100 TRANSPORTE ESCOLAR. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 15105/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 

.-' 	integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO 1 	(%) QUOTAS VALOR 
NAtÁLY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA 50.00 25000 25.000,00 
kARINÉGÃCIA A  SILVA 50.Õ0 250Õ0 25.000,00 
TOTAL 100,00 50000 1 	50.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no ar[. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior 
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critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 000106 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ i.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaborada sem conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos 
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 	/7 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, i7 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

ú b 



TRANSPORTE SANTANA LTDA 
CONTRATO SOCIAL  

- 	 foll 	de3 - 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de União da Vitoria-PR para o exerco'd-" 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento eryVP 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-to em todos 
os seus termos. 

Cruz Machado - PR, 27 de maio de 2013. 

íUm 	
tKIiEZERBA NATAL'VCDATANE LUCZ9 KAaRCILÂ M  

representado por seu pai Jairton Garcia da silva 

JtARC V»'  

ffAÔÔMëkiALbÕ PARA  NA 

	

AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 	 z 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/06/201 

Protocolo: 131239664-5, DE 211111~~1 
.. 

	

SECRETARIO GERAL 	 Alcides Faria Pacheco 
- 	 R.G 1.245.438-4 1 PR 
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i [- ± 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Cïar 
7333.51 930-20 

ijIjIJtj 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A sociedade TRANSPORTE SANTANA LTDA, estabelecida na Rua Distrito Santana , 573, 
Santana , Cruz Machado -PR , CEP 84620-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 1411212006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Cruz Machado - Pr, 06 de junho de 2013. 

LSh 	 Ó3SNEt Øa Sócio: NATAC,fr DAIANE 5 EZERBA 	5 GARCIA DA 
REPRESENTADO POR SEU PAI JAIRTON GARCIA DA SILVÃ 

À. 
R ESENTANTM' :JAIRTON GARCIA DA SILVA 

Para uso exclusivo da Junta 

tcEM  
 

C  7 
déVFari.a?aeC 0  

R.a 1.245.438-41  PR 

Etiqueta de registro 

)A VITORIA - 
6/2039 	 ¶ 1 )tocoio: 131239665-3, DE 201051201 

2 07633U6 5 	 - /9 
LTDA 

SEBASTIÃO MOiTA 
SECRETARIO GERAL 

I.]' 



t 	MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E 

Mo- 
8 f 

-4 

o,  
43 

E 
z 

ti: 

! 
2 	

r 

16' 	 COSeÀ*JDPRJBALHO 	1 
Ernp22oy 26* 980/oco1..OD 

L' VATtR T.RANSPORT.E 
Rua 	

N 
Municj1jfl 

---------------&turui 	... 

.Bno ...... 
Data admisso.Q.. de..frJ.!h.c»........ de 
Registro 53 ---------- 	 Fi/Flh2.9.............. 
Remuneraço especificsda.L 	. /.4tG'0'...s 

1'.!!Y'i 	ør 

	

Asa, do emreadjou a rogo 41 tear. 	- 

2P ... h.7It(: 

CONTRATO DE TRABALHO 	 17 

18 314 972/0001-16 

Empregador TRANSPORTE SANTANA LTDA-ME 
RUA DISTRITO SANTANA 	 00573 
DISTRITO SANTANA 	84620 000 

CRUZ MACHADO 	PR 
transporte 

Cargo Motorista 	 CBO 7824 10 
Admissao 0310812015 

Registro n° 000003 
Remuneração: R$ 1000.00 	por mês. 
Hum Mil Reais 

Pregador ou a rogo cl tear 

Data salda -------- - de  ............................... de 19 ......... 

Asa do empregador ou a rogo r/ tese 

5 	4 



CARACTERÍSTICOS FÍSICOS VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

— 000111 

REGISTRO DE EMPREGADO 
	

4 

... portador da C.T.RS. 

ri0 ..... 4.S4 	...........Série 	czac 	.2T?2.......; C.T.RS. (Rural) ri 0 	................................ Série ..................... 

C.P.F. n° .8.4.&4r.44H°.......... ; Titulo de Eleitor n° ................................ da ...........zona; Cédula de Iden- 

tidade R.G. naC.c . . foi admitido emo 	de ..... de ..° .ara exercer 

a função de ... bMk 	.--------- .--------- .------ .--------- .--- .------------- .------------ com o salário deR$ 	 ........... 

.......................................................................................................................... 

por 	 no seguinte horário de trabalho: das ....r .......às ...... horas, com 	 horas de 

intervalo para repouso e alimentação. 

Filiadoao Sindicato ------ .... ------ ..----------------- .--------- ....  ----- .--- .-------- .----- ...  ----- ................................................ 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
optante? Data da opção Data da retratação Banco depositário 

Sim LI 	wãoD cip 

- 	> QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
Nacionalidade .... .°-............ _______________________________ (P18) 

Carteira modelo 19 no .Cadastrado em ................................ Filho de - 	'ta.ica' 

sobn ° 	jo$.a9&'flco ............................................. 

:..tI.aP e de. N° 

. 	..................... 

Registro Geral eral ..... .... ............ .............. dep .  no Banco. 	cs .. 

.. ... ..... .... ..... ...................

endereço 

e 
Casado  (a) ei brasileira(o)?  ....  ------ .... ------------------ 	. .  ----- 

...... ..... ..de.49&.... Nomedocõnjuge . 

Estado civiL..).L*Sict.ial-O . 
(Banco 	... 

Nome docônjuge ----- ............ ----- .... ----- ..... Cádigos( 

Tem filhos braseiros?.................... 
Agên L 	cia..çÇ0 

nascido em.t_Ytç,..C4J4s.cc.L..-T7l...... 

Quantos?  da agência.tjrsa 

Data da chegada ao Brasil: ..LLteL.c 

Grau de instrução .................................... 

Cart. Nac. Habilitação n° ...........................de Obs: 	........................................ ... 

Residência ............................................ 

rsérie 	- 
Cert. Militar n° 	 4 

.......................de 	........... 

Naturalizado 	- 	 - 	- 

lCateg......... Decreto n°................................. 

Beneficiários:.J2 .tq40 

de.. $9...........de..$$ 

............................................ 
- 	 ASSINATURA DO SMPREOA O 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
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CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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1 RUÃ7,rArznr,n- 

CCnJTRATODL1I?4üAIHOj 
18.314.97210001-16 	. 	. 	........... 

jJ ......................................... 

Empregador TRANSPORTE SANTANALTDA-ME 
RUA DISTRITO SANTAI)A 00573 

 

DISTRITO SANTANA 	84620-000 	 fl,.;l.:LYJ 	........................................ 

1  CRUZ MACHADO PR 
transpoile PJ'JN.l 

Cargo: Motorista 	 CflO: 7821-10. 

Admisseo: 0310812015 

Registro nC 000002 
Remuneração: R$ 1.000.00 	por mês. 
1-lem Mil Reais 

MIA DE:E!oÂ ............................................ 

. ...................... 

COM.DISEENSACDN .............. ......................... 

íG[5NDC0lA ........................................ 

DC E[fl[[raMENrQ ...................................... 

.......... ........CB0  N' 

DE.......................DE ....... 

ECbTEíJ 	................... DESAVIR .................... 

LsFE(.:lírÃD 	...................................... 

. .......................... 

DE......................DE ...... 

C0.DESE€tC.\CDft ........................................... 

1 FC1SNH1CDNI 	............................................ 



REGISTRO DE EMPREGADO 
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CARACTERÍSTICOS FÍSICOS 
	

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

00011? 

............................................................................................... portador da C.T.RS. 

no 	 ...Sôrie 	çxt.O 	 ; C.T.RS. (Rural) n° 	................................ Série ....................... 

C.P.F. n° 	 ................ ; Titulo de Eleitor n° ................................ da ...........Zona; Cédula de Iden- 

tidade R.G. n0.Qi4: 	.............. foi admitido em... de..ps*.** de 4e.4.5 . para exercer 

a função de 	 .................................................................... como salário de R$ ..jqqc?A........... 

.......:. 	........................................................................................................................ 

------ ----- 	no seguinte horário de trabalho: das --- 	 °°. -----  às 	32LQ 	......horas, com 	....... horas de 

intervalo para repouso e alimentação. 

Filiadoao 	Sindicato................................................................................................................................. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
É optant.7 Data da opção Data da retratação Banco depositário 

Sim  EM 	Não fl a 
1)- 

Nacionalidade 	'a- . 
QUANDO ESTRANGEIRO 

__________________________________ 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

(P15) 

. Carteira modelo 190 ----- ..........------ .Cadastrado em ................................ Filho de, 	#a.V...T 41 .k 

sob 

e de N° Registro Geral. ......................... dep. no Banco...t.a.o.... 

r ..... 

nascido em.j& 

........................................................... 

Casado (a)c/brasileira(o)?..... --------- .endereço ....................................... 

a31de 	 de.4$lt Nome docônjuge . 

e ......4'-i 
Nome do cônjuge ................................... 

.

Côdigos 
( Agência.. 

Estado civil ----- 	................................
(Banco 

Tem filhos brasileiros? 	............... 

endereço da agência- 	 -~-  .U..t.. .ç 

Residência ..6.. ,Q%,ta&ca Data da chegada ao Brasil: .Jj.t-c.------------ .---- ..---------- ....... 

.... .
Grau de instrução ..+t..M 	. 

. . . . . . . . . . . . . . . . ..
. 

Cart. Nac. Habilitação n° ...........................de 

Quantos9.................................... 

.......................de Obs............................................ 

Cert. Multar no 	
'Série Naturalizado 	 ... 

. 

-- 

. 

Categ. ------- .Decreto n°.................................. 

Beneficiários:  .. i!C 

de..°.4. 

.................................... 

ASSINATURA DO OMP ADO 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJJMTF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

00113 
Parecer n2  

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJIJCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 17312015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 072/2015 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

uridicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações afazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório 

contratação de empresa especializada em transporte escolar. É relatório. 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências legais foram 

cumpridas. 

Ho.ive a publicação do edital, nos termos da Lei de Licitações e, tivemos c 

comparecimento de uma empresa interessada, que apresentou propostas dentro do valor 

apresentado na Requisição e no Edital. A documentação apresentada pela Empresa 

vencedora dos itens satisfez o dentado no edital. 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado a 

análise, apreciação e aprovação da autoridade superior, bem como à estrita observância 

das metas fiscais, visando o necessário controle do endividademento e das despesas do 

Município, e, ao atendimento à Lei de Responsabildiade. Diante de todo exposto, somos 

pela homologação do processo licitatório e pela ratificação dos atos praticados. É o 

parecer. 

Cruz Machado, 07 de 	de 2015. 

DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data: 3110712015 

Processo: 17312015 

Edital de Pregão Presencial N°72 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 3110712015, as 14:36:12, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 4 com o objetivo de 	tratando do Edital de Pregão Presencial N°72 destinado a Constitui 
objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte ecolaTQe O 1 interior do município para os exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conforme especificações no projeto da linha em 
anexo ao processo.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

10956 TRANSPORTE SANTANA LTDA- ME 
	

CNPJ: 15,314.97210001-16 

TEM 1 - TURNO MATUTINO: Saída 06:00 horas da linha Polonesa próximo a residência Prr. Melanha Delonzek 
Federovicz segue 1.100 metros até a residência Sr. Zeno Wierzchon, retorna segue pela Linha Polonesa, entra 
para linha São Sebastião, passa pela linha Xaxin, Palmeirinha dos Bueno, linha 58, Vicinal B, sai na Iguaçu 
Norte segue até o distrito de Santana na Escola Municipal Dr. Lauro Muiler Soares e Colégio Estadual 
Estanislau Wrubleski, horários de chegada 07:30 horas com retorno dos alunos as 12:00 seguindo o mesmo 
trajeto. Quilometragem percorrida 80 Km. Capacidademínima do veículo para transporte de 42 alunos. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Propostaj 

10956 TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 	 Sim 	 4,8300 

N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 	 00000 	 4,8300 

O licitante TRANSPORTE SANTANA LTDA- ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, 
declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME pelo valor de R$ 4,6300 (quatro reais e 
oitenta e três centavos). 

ITEM 2 -TURNO MATUTINO: Saída 06:15 horas da linha Xaxin (estrada da Laje), próximo a residência do Sr. 
Geronimo Delonzek, segue para linha Palmeirinha, entra até a residência do Sr José Shued, volta segue pela 
linha 58, passa pela linha vicinal B, sai na linha Iguaçu Norte segue até o distrito de Santana, na Escola 
Municipal Dr. Lauro MuIler e Colégio Estadual Estanislau Wrubleski. Horário de chagada: 7:40 horas, com 
retorno dos alunos as 12:00 seguindo o mesmo trajeto Quilometragem percorrida 52 Km. Capacidade mínima 
do veiculo para transporte de 42 alunos sentados. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$ 

1956 TRANSPORTE SANTANA LTÔA - ME 	 Sim 	 4,8300 

[?'t Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) 	Ior Registro(R) 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 	 0,0000 	 4,8300 

O licitante TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, 
declara vencedor do. item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME pelo valor de R$ 4,8300 (quatro reais  
oitenta e três centavos). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura do envelope n°01 proposta de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo representante da empresa e os membros 
da equipe de apoio, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelo representante da empresa classificada, que argüiu que devido a 
oscilação do dólar no mercado e seu produto matriz ser de origem estrangeira, isso sendo importado, não poderia efetuar lances, declarada encerrada a 
etapa de lances, á oferta foi classificada em ordem crescente de valor, assegurada a licitante microempresa e empresa de pequeno porte o exercício do 
direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n°02 documentos de habilitação da 
empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa 
participante que após analisados constatou-se que a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital o proponente classificado como 
vencedor sei -à convocado para a assinatura do contrato após o período estabelecido e a homologação do presente processo. O proponente nada argüiram 
sobre- a documentação de habilitação e não demonstraram interesse em interpor recurso no presente processo. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
14:36 horas do dia 31. de Julho de 2015, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão qu 	i ram presentes 

Elton Rick Hoilen 	

1 	

Pregoeiro 
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PREFÉTTURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Edital de Pregão Presencial N°72 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissâ 32 presentes. 

Silvio Luis Alvas Pereira 	 .....................................................membro 

Lilian Maciel 	 - ..........................................................membro 

Maria Terezinha Alvas 	 - 	 .....................membro 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

JAIRTON CARdA DA SILVA 	 - ......... 	 .........................Representante 

Página: 2/2 

Data: 3110712015 

Processo: 17312015 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 72!2015-PR 

Processo Administrativo: 	18512015 

Processo de Licitação: 	 17312015 

Data do Processo: 	 1710712015 

Folha : 1/2 

OBJETO DA LICITACÃO: 

Constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar no interior do município para os exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conf 
especificações no projeto da linha em anexo ao processo. 	 UNIU 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 31 de Julho de 2015, ás 14:36 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 4, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n °  17312015, Licitação n ° 72/2015 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
-' 	as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura do envelope n °  01 proposta de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo 
representante da empresa e os membros da equipe de apoio, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de 
lances pelo representante da empresa classificada, que argüiu que devido a oscilação do dólar no mercado e seu 
produto matriz ser de origem estrangeira, isso sendo importado, não poderia efetuar lances, declarada encerrada a 
etapa de lances, a oferta foi classificada em ordem crescente de valor, assegurada a licitante microempresa e 
empresa de pequeno porte o exercido do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando 
seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n °  02 documentos de habilitação da empresa classificada, os 
documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da 
empresa participante, que após analisados constatou-se que a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos rio 
edital, o proponente classificado como vencedor será convocado para a assinatura do contrato após o penedo 
estabelecido e a homologação do presente processo. O proponente nada argüiram sobre a documentação de 
habilitação e não demonstraram interesse em interpor recurso no presente processo. 

Participante: 	10956 - TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

tem 	
- 	

Especificação 	 - UnMed [Qtdebiada_ILMarca 	{Desconto 	pe&UnitF 	- Preço Total 

TURNO MATUTINO: Saída 06:00 horas da linha Polonesa KM 	23.840,00 	TRANSPORTE 	0,0000 	 4,83 	115,147,20 
próximo a residência Prl°. Melanha Delonzek Federovicz SANTANA 
segue 1 A 00 metros até a residência Sr. Zeno Wierzchon, 
retorna segue pela Linha Polonesa, entra para linha São 
Sebastião, passa pela linha Xaxin, Palmeirinha dos Bueno, 
linha 58, Vicinal 6, sai na Iguaçu Norte segue até o distrito 
de Santana na Escola Municipal Dr. Lauro Muiler Soares e 
Colégio Estadual Estanislau Wrubleski, horários de 
chegada 07:30 horas com retorno dos alunos as 12:00 
seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 80 
Km. Capacidademinima do veículo para transporte de 42 
alunos. 

2 	TURNO MATUTINO: Saída 06:15 horas da linha Xaxin KM 	15.496,00 	TRANSPORTE 	0,0000 	 4,83 	74.845,6E 
(estrada da Laje), próximo a residência do Sr. Geronimo SANTANA 
Delonzek, segue para linha Pairneirinha, entra até a 
residência do Sr José Shued, volta segue pela linha 58, 
passa pela linha vicinal B, sai na linha Iguaçu Norte segue 
até o distrito de Santana, na Escola Municipal Dr. Lauro 
Mulier e Colégio Estadual Estanislau Wrubleski. Horário de 
chagada: 7:40 horas, com retorno dos alunos as 12:00 
seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 52 
Km. Capacidade mínima do veículo para transporte de 42 
alunos sentados. 

Total do Participante --------> 
	

l8.992,88 

Total Geral ---------------------- 
	 189.992,88 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 7212015-PR 

Processo Administrativo: 	18512015 

Processo de Licitação: 	 17312015 

Data do Processo: 	 1710712015 

Folha: 2/2 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 31 de Julho de 2015 

 
COMISSÃO; 	

OO@1i' 
 

ELTON RICK HOLLEN 	 - ..... - Pregoeiro(a) 

SHvio Luis Alves Pereira 	 - membro 

Lilian Maciel 	 - ....... ............ . ............. .......- membro 

Maria Terezinha Alves 	 - ............. . ........ .................. - membro 

JAIRTON GARCIA DA SILVA 	 - ......... -Representante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 	 000118 

Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N°078/2015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA - ME. 

OBJETO: Constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar no interior do 
município para os exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, 
conforme especificações no projeto da linha em anexo ao processo. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  17 (dezessete) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRAT TE IZIN
Ci 	 ONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Macb9.,/fr 	Transporte Santana LTDA - ME 



[unicipal de Cruz Machado 
stado do Paraná 

de Compras e Licitações 
[achado - PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

PROCESSO N° 17312015 
CONTRATO N°078/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 07212015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória n° 
167, centro, inscrito no CNPJIMF n° 76.339.68810001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente 
e domiciliado na Rua André Beuren, nesta cidade, portador CPF n 0 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, 
e 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
Município de Cruz Machado, Distrito Santana n° 573, Santana, CNPJ sob n° 18.314.97210001-16 ao 
final assinada a seguir denominada CONTRATADA, 

J Firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 7212015 nos termos 
da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

0001 

Constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa 
especializada para prstação de serviços de transporte escolar no interior do município para os 
exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conforme especificações no 
projeto da linha em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA

ieXecuviços 

- REGIME DE EXECUÇÃO 

rafo Parág 	Único - Aão do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em 
regime de prestação 	de transporte escolar por quilômetro. 

CLÁUSULA TERCEIA - VALOR CONTRATUAL 

TRANSPORTE SAN1f ANA LTDA - ME (10956) 

"-' 1 	TURNO MATUTINO: Saída 06:00 horas da 	KM 	23.840,00 	4,83 	115.147,20 
linha Polonesa próximo a residência Prf 8 . 
Melanha Delonzek Federovicz segue 1.100 
metros até a residência Sr. Zeno Wierzchon, 
retorna segue pela Linha Polonesa, entra para 
linha São Sebastião, passa pela linha Xaxin, 
Palmeirinha dos Bueno, linha 58, Vicinal 8, sai 
na Iguaçu Norte segue até o distrito de 
Santana na Escola Municipal Dr. Lauro MuIler 
Soares e Colégio Estadual Estanislau 
Wrubleski, horários de chegada 07:30 horas 
com retorno dos alunos as 12:00 seguindo o 
mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 80 
Km. Capacidade mínima do veículo para 
transporte de 42 alunos. - Marca: 
TRANSPORTES SANTANA 

irá  ~~_ 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Vitória, 167 — Centro - Cruz Machado —PR - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

2 	TURNO MATUTINO: Salda 06:15 horas da 
linha Xaxin (estrada da Laje), próximo a 
residência do Sr. Geronimo Delonzek, segue 
para linha Palmeirinha, entra até a residência 
do Sr José Shued, volta segue pela linha 58, 
passa pela linha vicinal B, sai na linha Iguaçu 
Norte segue até o distrito de Santana, na 
Escola Municipal Dr. Lauro MulIer e Colégio 
Estadual Estanislau Wrubleski. Horário de 
chagada: 7:40 horas, com retorno dos alunos 
as 12:00 seguindo o mesmo trajeto. 
Quilometragem percorrida 52 Km. Capacidade 
mínima do veículo para transporte de 42 
alunos sentados. - Marca: TRANSPORTES 
SANTANA 

KM 	15.496,00 	4,83 	74.845,68 

' 000123 

Total do 	189.992,88 
Fornecedor: 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula Primeira a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 189.99288 (cento e oitenta e nove mil 
novecentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) 

CLÁUSULA QUARTA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por crédito em 
Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do Brasil, em até 10 (dez) 
dias úteis do mês subequente à prestação dos serviços, em que for constatado a efetiva prestação 
dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo i A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidament4 certificada no verso pelo responsável do Departamento de Educação, 
comprovando que o sérviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas neste 
Edital, Anexos, Cronogama, juntamente com o relatório diário da quilometragem realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Número do processolicitatário. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será 
acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 2% por dia útil de atraso, a titulo de 
compensação e penalização. 

Parágrafo Quarto - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente aplicável à 
obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no item anterior. 

Parágrafo Quinto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais alterações de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de alterações na 
legislação pertinente. 

Parágrafo Sexto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo Departamento 
Municipal de Transportes através de boletins diários. 

Parágrafo Sétimo - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 	
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
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CLÁUSULA QUINTA!.  FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

	 000121 

Parágrafo Primeiro - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados e vistoriados 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo . Os veículos apresentados na proposta, destinados à prestação dos serviços, 
serão vistoriados pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e b) do 
presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação pertinente para 
analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do Contrato com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada, deverá encaminhar o veículo utilizado no transporte acompanhado 
das cópias autenticada dos respectivos documentos, sendo: Certificado de Registro e Licenciamento de 

..._' Veículo (CRLV), dentro do prazo de validade e Seguro de Danos Pessoais causados por veículos 
Automotores por Via Terrestre o DPVAT (para os veículos que se enquadram nas categorias tarifárias 3 
e 4), dentro do prazo de validade, ao Departamento de Obras e Viação desta Municipalidade, sito a 
Rua Edmundo Otto S/N, no horário normal de expediente deste órgão, no dia designado pela 
Comissão, do qual será dado ciência ao(s) mesmo(s), para vistoria das condições técnicas do veículo e 
documentação. 

Parágrafo Quarto 	s serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de Transporte 
Escolar Municipal durànte o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das condições técnicas do 
veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da Comissão a todas as 
informações necessáris, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- IA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - s serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma estabelecido 
de cada exercício fina!  ceiro, sendo para o ano de 2015 e 2016 o total de 298 (duzentos e noventa e 
oito) dias letivo. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar repassado 
pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme calendário 
escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o adimplemento 
total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número de 
alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado de 
conservação: quanto a carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, vidros, 
assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito funcionamento, e possuir 
itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D" ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de Contrato 
de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 
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e) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, pessoas 
diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e omissões de seus 
próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará relação contratual com 000 122 
qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos serviços 
objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo preservar, 
indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, taxas, 
seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato; 

g) Manter contato com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados de urgência; 

h) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que possa 
conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

i) Responsabilizar-sepelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia, 
ncia negligê 	e imprudêhcia, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, segundo os princípios 

gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de seu veículo. 

j) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de evitar a 
paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro veículo quando 
verificar defeito no vekulo durante o percurso da respectiva linha. 

k) Proceder as revisõe periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública autorizada 
a proceder à vistoria rio(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou deficiência em quaisquer 
itens de segurança, d qual a Contratada deverá providenciar a imediata substituição do veículo na 
respectiva Linha, sob 4ena de ser rescisão Contratual, sem prejuízo das demais cominações legais. 

1) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos serão de 
responsabilidade única' da contratada. 

m) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem como os 
pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e outros, sob pena de 
rescisão do presente contrato. 

n) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e integridade 
entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

o) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

p) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos convencionados,  



contrato; 

[unicipal de Cruz Machado 
stado do Paraná 

de Compras e Licitações 
[achado - PR— Ccp: 84620-000 Te!.: (42) 3554-1222 

necessárias à prestação dos serviços objeto do presente 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada chamada à contratação, ou o que lhe suceder, estará 
sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8666193, sendo-lhe aplicada a multa 
penal 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, por força do estabelecido no art. 9 0  
do Decreto n°. 22.626, de 07104133, modificado pelo Decreto-Lei n 1182, de 05101138. 

Parágrafo Segundo - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará a contratada sujeita à 
multa moratória de 2% (dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento, do valor otaI do objeto solicitado. 

Parágrafo Terceiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta/contrato, não 
celebrar o contrato, dixar de entregar os produtos, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o ret4rdamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 
multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Sexto - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sétimo - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

000123 
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Parágrafo Oitavo - 	 multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer faturas 
apresentadas pela COI\JTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Nono - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apiicdas000124 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 17 (dezessete) meses, 
e será contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até (60) sessenta meses 
desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria Municipal de 
Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais Federais, Estaduais e 
Municipais. 

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não sofrerá 
reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, após este 
período poderá ser revisto com base no INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido 
pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, índice que será aplicado ao 
respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveriiência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, Estadual ou 
Municipal aplicável à es 1  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
alentados no art. 77, 78 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Único - Qualquer alteração contratual que se fizer necessária será formalizada em Termo 
Aditivo, não podendo as comunicações expedidas nos termos da cláusula anterior modificar qualquer 
aspecto substancial deste Contrato. 

=4-9~-ao) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privada 	

1 000125 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 6.666193, e dos princípios gerais de direito 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

Antonio LiíSaykc 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1° 

Transporte Escolar Santana LTDA - ME 
ko 

CONTRATADA 

20 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
v. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

PROCESSO N° 17312015 
CONTRATO N° 07812015 
PREGÃO PRESENCIAL N°072/2015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com sede na Avenida Vitória no 
167, centro, inscrito no CNPJ/MF n° 76.339.68810001-09, neste ato representado pelo Prefeitq 	flflÇjf 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente ¶J 	a 

e domiciliado na Rua André Beuren, nesta cidade, portador CPF no 714.986.999-87 e RG 4.207.620-1, 
e 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
Município de Cruz Machado, Distrito Santana n° 573, Santana, CNPJ sob n° 18.314.97210001-16 ao 
final assinada a seguir denominada CONTRATADA, 

Firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 7212015 nos termos 
da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar no interior do município para os 
exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conforme especificações no 
projeto da linha em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDP1 - REGIME DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Único - A excução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em 
regime de prestação de serviços de transporte escolar por quilômetro. 

CLÁUSULA TERCEIR? - VALOR CONTRATUAL 

TRANSPORTE SANTPNA LTDA - ME (10956 

'- 1 	TURNO MATUTINO -. Saída 06:00 horas da 
linha Polonesa próximo a residência Prfa. 
Melanha Delonzek Federovicz segue 1.100 
metros até a residência Sr. Zeno Wierzchon, 
retorna segue pela Linha Polonesa, entra para 
linha São Sebastião, passa pela linha Xaxin, 
Palmeirinha dos Bueno, linha 58, Vicinal B, sai 
na Iguaçu Norte segue até o distrito de 
Santana na Escola Municipal Dr. Lauro MulIer 
Soares e Colégio Estadual Estanislau 
Wrubleski, horários de chegada 07:30 horas 
com retorno dos alunos as 12:00 seguindo o 
mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 80 
Km. Capacidade mínima do veículo para 
transporte de 42 alunos. - Marca: 
TRANSPORTES SANTANA 

KM 	23.840,00 	4,83 	115.147,20 

MIM 
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Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
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2 TURNO MATUTINO: Saída 06:15 horas da 	KM 	15.496,00 	4,83 
linha Xaxin (estrada da Laje), próximo a 
residência do Sr. Geronimo Delonzek, segue 
para linha Palmeirinha, entra até a residência 
do Sr José Shued; volta segue pela linha 58, 
passa pela linha vicinal B, sai na linha Iguaçu 
Norte segue até o distrito de Santana, na 
Escola Municipal Dr. Lauro MulIer e Colégio 
Estadual Estanislau Wrubleski. Horário de 
chagada: 7:40 horas, com retorno dos alunos 
as 12:00 seguindo o mesmo trajeto. 
Quilometragem percorrida 52 Km. Capacidade 
mínima do veículo para transporte de 42 
alunos sentados. - Marca: TRANSPORTES 
SANTANA 

74.845,68 

Total do 	189.992,88 
Fornecedor: 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula Primeira a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 189.992,88 (cento e oitenta e nove mil 
novecentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - ás pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por crédito em 
Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do Brasil, em até 10 (dez) 
dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for constatado a efetiva prestação 
dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Educação, 
comprovando que o se -viço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas neste 
Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Número do processo icitatõrio. 

c) Número do Contrato 

Parágrafo Terceiro - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será 
acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 2% por dia útil de atraso, a título de 
compensação e penalização. 

Parágrafo Quarto - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente aplicável à 
obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no item anterior. 

Parágrafo Quinto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais alterações de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de alterações na 
legislação pertinente. 

Parágrafo Sexto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo Departamento 
Municipal de Transportes através de boletins diários. 

Parágrafo Sétimo - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 
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CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados e vistoriados 
periodicamente pela Co missão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - Os veículos apresentados na proposta, destinados à prestação dos serviços, 
serão vistoriados pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e b) do 
presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação pertinente para 
analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do Contrato com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada, deverá encaminhar o veículo utilizado no transporte acompanhado 
das cópias autenticada dos respectivos documentos, sendo: Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV), dentro do prazo de validade e Seguro de Danos Pessoais causados por veículos 
Automotores por Via Terrestre o DPVAT (para os veículos que se enquadram nas categorias tarifárias 3 
e 4), dentro do prazo de validade, ao Departamento de Obras e Viação desta Municipalidade, sito a 
Rua Edmundo Otto SIN, no horário normal de expediente deste órgão, no dia designado pela 
Comissão, do qual será dado ciência ao(s) mesmo(s), para vistoria das condições técnicas do veículo e 
documentação. 

Parágrafo Quarto - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de Transporte 
Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das condições técnicas do 
veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da Comissão a todas as 
informações necessárias,sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- FiA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma estabelecido 
de cada exercício fin4ceiro, sendo para o ano de 2015 e 2016 o total de 298 (duzentos e noventa e 
oito) dias letivo. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar repassado 
pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro -. Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme calendário 
escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o adimplemento 
total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número de 
alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado de 
conservação: quanto a carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, vidros, 
assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito funcionamento, e possuir 
itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D" ou superior e manter vinculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de Contrato 
de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 	

4~;1 
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o) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, pessoas 
diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e omissões de seus 
próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará relação contratual com 
qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre qje solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos serviços 
objeto deste Contrato eelaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo preservar, 
indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, taxas, 
seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato; 

g) Manter contato com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados de urgência; 

h) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que possa 
conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

i) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia, 
negligência e imprudêkia, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, segundo os princípios 
gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de seu veículo. 

j) Providenciar a imedata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de evitar a 
paralisação dos servibs, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro veículo quando 
verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

k) Proceder as revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública autorizada 
a proceder à vistoria ro(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou deficiência em quaisquer 
itens de segurança, dt  qual a Contratada deverá providenciar a imediata substituição do veículo na 
respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem prejuízo das demais cominações legais. 

1) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos serão de 
responsabilidade única da contratada. 

m) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem como os 
pertences escolares, tendo  vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e outros, sob pena de 
rescisão do presente 9on trato. 

n) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e integridade 
entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

o) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

p) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos convencionados; 

000129 
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c) fornecer-lhe as infonnações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do presente 
contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 
	000130  

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada chamada à contratação, ou o que lhe suceder, estará 
sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666193, sendo-lhe aplicada a multa 
penal 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, por força do estabelecido no art. 9 0  
do Decreto n°. 22.626, de 07104133, modificado pelo Decreto-Lei n 0 1 82, de 05101138. 

Parágrafo Segundo - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará a contratada sujeita à 
multa moratória de 2% (dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento, do valor ttal do objeto solicitado. 

Parágrafo Terceiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta/contrato, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar os produtos, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retadamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 
multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

•. b) Suspensão temporárfa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidõneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Sexto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sétimo - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 
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Parágrafo Oitavo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer faturas 
apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Nono - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apIicada»U 
.i 1 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA -:PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 17 (dezessete) meses, 
e será contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até (60) sessenta meses 
desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria Municipal de 
Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais Federais, Estaduais e 
Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não sofrerá 
reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, após este 
período poderá ser revisto com base no INPC - Indice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido 
pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, índice que será aplicado ao 
respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-fibanceiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, Estadual ou 
Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
alentados no art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Único - Qualquer alteração contratual que se fizer necessária será formalizada em Termo 
Aditivo, não podendo as comunicações expedidas nos termos da cláusula anterior modificar qualquer 
aspecto substancial deste Contrato. 

+li--)  ~--- 
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CLÁUSULA DÉCIMA 	- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17de 
julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

ToecoIarSantanaLTDA - ME Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 0  
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Processo de Licitação: 	 17312015 

Data do Processo: 	 1110712015 

Folha: 1/1 

000133 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

-' 	a) ProcessoNr.: 17312015 

b)  Licitação Nr.: 7212015-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2010812015 

e)  Objeto da Licitação Constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte escolar no interior do município para os exercícios de 2015 e 
2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conforme especificações no projeto da linha em anexo ao 
processo. 

f) Fornecedores e lteà declarados Vencedores (ofe. cotação): 

- 010956 - TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

2 	 0,0000 	 189.992,88 

2 	 189.992,88 

Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 7212015-PR 

Processo Administrativo: 	15512015 

Processo de Licitação: 	17312015 

Data do Processo: 	 1710712015 

Folha: 1/1 

000134 
O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente sob Lei n°10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 17312015 

b)  Licitação Nr: 7212015-PR 

e) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação constitui objeto dessa Licitação na modalidade Pregão Presencial a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de transporte escolar no interior do município para os 
exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximadamente 298 dias letivos, conforme especificações no 
projeto da linha em anexo ao processo. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (% 	Total dos Itens 

-010956-TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 	 2 	 0,0000 	 189.99288 

2 	 189.992,88 

02 - Autorizara  emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 (254), 2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 (255), 2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 (256), 
2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 (257), 2.023.32.90.33.00.00.00.00 (258) 



i-;• •.;: ?- 	\j,,j jornal O Comercio 
Geral 

MUNDO 
• A organização de defesa dos direitos humanos Human Rights Wa-
tch (F-IRW) apelou ontem à Organização das Nações Unidas (ONU) 
para que imponha um embargo de armas ao regime sírio, após 
ataques aéreos que causaram uma centena de mortos no fim de 
semana. Os ataques de domingo, 16, a Douma, reduto rebelde na 
região da Ghouta oriental perto de Damasco, mostram "o terrivel 
desrespeito [do governo sitio] com civis", diz a organização sediada 
em Nova York em um comunicado. 'Esta última carnificina acentua 
- se necessário — a urgência de o Conselho de Segurança aplicar 
suas resoluções anteriores e tomar medidas para frear os ataques 
indiscriminados", declara Nadim Houry, diretor-adjunto para o Médio 
Oriente da Human Rights Watch, citado no comunicado. 
• Amparados por habenas corpus concedidos pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) os quatro depoentes convocados para depor ontem 
na Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que investiga denún-
ciasirregularidades no Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf) não responderam às perguntas dos senadores que 
compõem a comissão. O primeiro foi o auditor fiscal da Receita Fe-
deral, Eduardo Cerqueira Leite acusado de ter atuado em favor de 
bancos no Carf. Antes de dizer que seguiria a orientação do advoga-
do de permanecer calado, ele negou qualquer envolvimento com as 
irregularidades apuradas pela Operação Zelotes da Policia Federal 
e colocou seu sigilo fiscal à disposição da CPI. A Operação apura se 
integrantes do Carf eram subornados para suspender julgamentos, 
alterar votos e aceitar recursos para favorec?r  empresas. 

BRASIL 
'0 Fórum das Entidades Representativas do Ensino Superior Particu-
lar divulgou na quarta-feira, 19, um manifesto m defesa da educação 
brasileira. O Fórum diz que acompanha com àpreensão o desenrolar 
da crise política e econômica do pais e que aoia o diálogo e a união 
da sociedade civil organizada. "O Fórum tem  esperança e acredita 
na prevaléncia do bom senso, da responsabitidade e da critica cons-
trutiva visando a encontrar os melhores caminhos para sair da crise 
econômica que solapa os empregos, diminui o poder de compra da 
população e amplia o ambiente de pessimishio', diz o manifesto. O 
fórum abrange seis entidades que, juntas, representam a maioria das 
nst°' .L..n85  privadas de ensino superior. Em relação ao total de matri-
cula4etor privado detém 5,5 milhões, equivalentes a 75% de total. 

PARANÁ 
• Pela primeira vez, os conselhos municipais de saúde do Paraná 
receberão incentivo financeiro do Governo do Estado para investir 
no fortalecimento do controle social. Neste primeiro ano, o repasse 
será de R$ 3,5 milhões em recursos do tesouro estadual, benefi-
ciando todos os municipios paranaenses. Cada conselho municipal 
receberá o valor de R$ 5.771,00cm parcela única - sendo que R$ 
6.265,00 deverá ser aplicado em despesas de custeio e R$ 2.506,00 
em investimentos. O recurso vem do Programa Estadual de Qualifi-
cação dos Conselhos Municipais de Saúde, lançado nesta semana 
pelo secretário estadual da Saúde, Michele Caputo Neto. 

SANTA CATARINA 
• O Fórum Parlamentar Catarinense, coordenado pelo deputado fe-
deral Mauro Mariani (PMDB), cumpre uma extensa agenda hoje em 
São José, na Grande Florianópolis. De tarde, às 13h30min, com a 
presença de parlamentares e do ministro dos Transportes, Antônio 
Carlos Rodrigues, a Valec Engenharia apresentará os Estudos de 
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambienta] (EVTEA) da Ferrovia 
Norte-Sul, cujo trecho passará entre Panoram&SP, Chapecó/SC e 

o Grande/RS. A ideia é apresentar o projeto para os setores da 
sociedade e já atrair a atenção de grupos empresariais interessa-
dos em bancar a obra, que foi abraçada pela Bancada Sulista, que 
envolve 77 deputados federais e nove senadores de SC, PR e RS. 

Municipio de Porto União' Estado de Santa catarina 
- 	 Processo Licitatório 10012015— PREFEITURA 

, 

- 	Tomada de Preços 013/2015 • Termo de Homologação 
- 1-lomolego o aludido processo icitatódo e adjudica a empresa 

BICOU INSTALADORA ELÉTRIcA LTOA - EPP, 
- 	Porto União SC, 14 de agosto de 2015, 

MIS de Soura • Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO tINIÃO 
•ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Ucitatório 01312015- FAS 
Extrato de Edital de Pregão Presencial 01212015 

- 	O Prefeito Municipal, no uso da ouso etslbuiçdee, toma público que fará realizar pro- 
cesso Ocitaldeo na noodeidedo da Pregau, com nd)aãcoçao por item do tipo preoen- _______ 
cml, pura aquisição de mobilado pura equipar o cento de Referência Especializada 

de Aaniatnocia Social - CREAS. O racebimeslo doo envelopes na dará até eu 14éOcrnirT do dia 10 da 
anteacto de 2015 na Pra/atura th.saõçei casos ia/cio de sansão públr,a às 141,1Emir, no messes local 
e dia. O Edital e figa/voa ercossiram-ne dioponmvein no olla da Prefeitura Municipal de Poste unmao mera. 
porloaniao,uo.900.br. Maiores irlormações podam ser raaredaa na Sus Padre Mclsiate, 126, a-mali ici- 
teportoonimzdiyatrooconbr, llalacaofapmloznlauacgoa.br tu  loura (42) 3523-1155. 
Peito urioo-Sc, 20 de agosto da 2015. 

Aflito de Souza - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO DE CRUZ MACHADO 

As, vitória, 167 - cmo Muchado-Pr Ao. V,tteia. 167 - crua Machado-Pr 
CEPS4620-000- cNPJ 79.329.0001000l-09 c:a4620.000 • COeI 76.035.608/6001.69 

Cruz Macbsade- PR EXTRATO DE ADITIVO 
EXTRATO DE CONTRATO NÚMERO DO ADITIVO: 00112015 

M 07812015 PMCM. coNTegilpelTE: Manidpio de Caiz Machade, 

CONTRATANTE: Pmleitara Municipal da 00 * 
Estado do Paraná. 
CONTRATADA ATITUDE MQI0IENTALLTDA. 

Machado OBJETO: Contundida empresa para oração 
CONTRATADA Traasporle Saotsrra LTDA-ME. e transpcete da caçamba de lixo, do oeste de 
OBJETO: Coefrataçdodoampresa especializada tniagam. sItuado nu terceira vidral ritórla. Mo- 
pura preslação da serviços de transporte aucolar ricipio de Cruz Muctrudo até o aterro sentei 
no ioteflnr do muoicipio Pare os aoarcicias de indicado por este munida., 
2015 a 2616, roendoaprouimadamanla 206 dias VALOR DO ADITIvo: Adita-se e contato edo n' 
loucos, oortorrno eupadfiouçõeu ao projeto da 75/2015, pela nacemidede de locação de cru 
linha em aceso ao processo, caminhão que ficara deotaado esolusivamarrla 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 17 (acirrarei para e tansporte doe RSU (residaxa doidos ar- 
meses. tanos)trcanucipb.perioerdooutrdádode 
APLICAÇÃO DE MULTA compete à Contatas- locação de R6 260,00 (duzentos e alterca reaisl, 
te Será pago por qailomeluo rodado o vaiar da R$ 
FORO: comarca de UnIão da Viltslu, canse do 2,60 (dois rasou e doaria caitavon), dararle 
Paraná. vigência deste contrato. 

Preleihjra Municipal de Cruz Machado O relendo editas perfaz um valor global de R$ 
CohcrP,ftlPJ'lTE 54.220.00 (draquana e quatro md tnezecdos a 

Trunaporte Contara LTDA - ME vinte reais). 
CONTRATADA Muoioipio de coza Mudado 

CONTRATANTE 
ATITUDE AMBIENTAL LIDA 

CONTRATADA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2 TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS REPÚBUCA FEDERATIVA 

Rua Seta de Setembrs, rn° 462, Certa, DO BRASIL 
Porto União -SC - CEP: 85400.000 20  TABELIONATO DE NOTAS E 

Foral Fax 42) 3522-2142 PROTESTOS 
ore. Eletrônico cartodocoeta@waw.com.br  Rua Sete de Setembro. u' 162. cento. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Posto União- sc - CEP: 60400400 

Faço público pura conhecimento de parta e a roce/ Feu: (42)3522.0142 

quem mule poana iroereasar que ao encontra End. Eiatrterrco. curtreiocosvuãsaaw.coenr.hr  
(um) cesta Taburaruto, á Ruo Sete da Setembro, EDITAL DE INTIMAÇÃO 
a/ 102. CanIno, nesta cidade e comarca de Parto Faço picar.para conhecimento da parte e a 
União, Estado de surta Oulariea, com reduto de qaenn mais possa intereasar que ue encontro 
acendimento de segunda a uealu-leio, dat 08:00 (cm) nauta Tabalioreto, é Rua Sete da Sola~ 

(és 12:00 h.. e das 14:60 às 10:00 horas, para a' 162, Cana,, nauta cidade e comarca da Posto 
cobrança ou pmteoinr pooteslo o (a) seguiste (s) União. Estado da Carta catarina, com horúdo de 

1 titula (s) contra: ~armada de aeguflda a sesta-faro das 05.00 
(NATUREZA DO TITULO : PICHA, DE INDICA- és 12:00 horas e das 14:90 ãa 10:00 horas, para 
ÇAO cobrança os posterior protesto o (a) negaints (n) 
PROTOCOLO N°:3t.600 tosto (a) contra: 

INÚMERO DO TITULO: 1511002t1-2 NATUREZA DO TITULO : FICHA DE INDICA. 
VALOR R$ :200,00 ÇÃO 
VENCIMENTO: 04.06.2016 PROTOCOLO N°: 30.677 
APRESENTANTE : BANCO COOPERATIVO NÚMERO DO TITULO: DM1 140.61541°c 
SICREDI VALOR R$: 022,75 

CREDOR M. MALTAURO ME VENCIMENTO: 04.08.2015 

DEVEDOR: EDITE TMWEILER cOUET 
APRESENTArNTE:BANCO DO BRASIL $/A 
CREDOR: ENER5CI.AR COMERCIAL LTDAME 

CNPJ :21.647.74710501-66 DEVEDOR: PERP&2'0D0 CESAR HuERGO 
ENDEREÇO. : MILO PEÇPJIHA, 756 CPF: 025,023.225-06 
Aovalnr do tbulaaeroo acrescidas oujuros legais ENDEREÇO: MILO PEÇAJIhEA. 1007 
a parir do aescisiearto. Ao valor do titulo serás acrescidos oo)urca legsin 
Seio de fscoizaçso: R$ 1,55 a parir doveadoento. 
Liquidação após a inlixação : R$ 13,75 Selo de lucailzação: R$ 1,55 
Coedução: R$ 0,00 Uquidaçáo após e istaaçéo: R$ 13,75 
Diligaurdu: Ps 27,50 Condução: R60,00 

Edilal: 5113,75 Diligãncia: R9 27.00 

ptr nas ter sido escoa/nada o responsável. Edital: RI 13,75 

pais presaS o mEsmo para trrdea os fins dedirei- E pór nao ter sido ernontada o reapossarei, 

to e eo mesmo tempo o cinalisca de que se nao pois presente o Intmo para todos as fino de direi- 
atendido ao pnnaanla prazo legal será Irivrado o to e ao mesmo tempo a denotco da que se rãs 

respectivo protesto. atendido os prosaste prezo legal será lacrado o 
Pores União- 50.21 DEA005TO DE 2315. renpaulino protenlo. 

D1ONIZIO SUDA Porro União- 50,21 DEAOOSTO DE 2015. 

Eeoesente Notarial DroNlElo BUDA - Escrevente Notasist, 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

An, Vitória, 167 - Crer Muca,odo-Pr 
cEP:04620-000 

cNPJ 76,333,E8Bd000l-Ot - Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROeESSoQt3JJE 
N°034/2015 - PMCM. 

CONTRATANTE: Município de Crua Machado. 
Estada do Poranã, 
CONTRATADO: Mauricio Doblonrenhi 
OBJETO: Constitui oójoto dessa lsooigióilidado 
da Uciteção a corinalação de otdnairo com a 
finalidade da desenvolver uteidodeo para epro-
nimedamante 300 pemnon (crianças, adolescer-
es, omelete idosos) alnanée estrume dersoroi-
meda %reuu,tud e Hidrogmnúutcei, sendo otectnda 
no espaço tiaico do Centro de Afnidsdos pane 
Crianças e Adoiescostea, siraiuéo do Serviço 
de Cnnv4aorida e Fortalecimento de Víruuioa - 
SCFV detie monicipaEdade, 
VALOR TOTAL: R$ 23,540,00 (Vinte e rãs mil e 

PRAZO DE CONTRATO: 12 manas 
RESPALDO LEGAL: Lei 5.660*3 -Aol. 25. 

Municipio de Cruz Muclrodo 
CONTRATANTE 

Maurtdn Dobéosihl 
CONTRATADO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA 
ESTADO DO PARANk 

EXTRATO DE CONTRATO 
N°06/2015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°10/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N' 12/2015 

2ONTPATANTE: Csmuru Municipal de União da 
f,tóda, Eslado do Paraaã. 
;ONTPÃTADA FUNDAÇAO MUNICIPAL CEN-
tRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIAO 
)A VITORIA 
35/ElO: Elaboração de corcuron póblino, 
'0520: 120 (casto a drto) dias 
:UNDPJdENTAÇA0 LEGAL Art. 24, inciso XIII 
a Lei o' 6.966193 5 soas alterações. 

)ATA DE AESINEATUI54 1710012015 
'ORO: Comarca da União da Vilória, 

União da Vdõda. 17/09005, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Processo da Dispensa: 07512015 

Irloreasadu: Secretaria Municipal da Obras 
A cicie dos elementos cortdoa na pressinto 
pmoca005 devidamente ivantcado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER ,IURIDICO preua 
DISPENSA em cceslornldsde ao diapo010 no 
artigo 24 lodos II da Lei paderal 0.656/00. um 
espacial ao disposta co artigo 20 do Lei de Lira/o-
çêes, RATIFICO a DISPENSADO LICITAÇAD do 
PROCEDIMENTO n' 105d2016. 
Auisodzo os csnaequêorcia. a proEudor-ae à prea-
ação doa serviços coa termos da adjudicação 
engodide pala Cuomiunão Permeserte da Licita 
ção. conforma abaixo deuceito: 
OBJETO: A presarte Disperso de Ucitação cita 
a carrtatrçoo da ampresa pura fornecimento 
da peçua para marolançã, oarreliva dava/asso 
Toyota ano 95 piara AFG - 4460, stmxodo pelo 
Depareamerolo da Obras desta mnnicipohdeda, 

Favorecido Sulraaidiesei Distribuidora de Auto 
Poças Ltda - ME, CNPJ: 03.020.75310001-70 
Veios Total R 7i970,30 (Ente mil nonacerllou a 
sabermos reais) 
Fundamenta; Legal  Miga 24 Incion li do Lei n' 

coa aslno do processe da do- 

a orçarnrerlúde: 03.01,2.010.3.3.90.30 - 
vagão a Mmtutençtn da Eslnedss, 
iro, ainda, que saia dada u devida ruiu  
legal, em especiol à pnaoitts no cspat do 
6 da Lei Federal e° 5.605/03, a que, apto. 

PR, z3 de agosto da 2055, 

Prefeito Muoidpsl 



mu. ,.cípio. 	 LTDA - ME. 

VALOR DO ADITIVO: Adita-se o contra- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 
to sob n° 75/2015, pela necessidade de lo- escolar no interior do município para os exercícios de 2015 e 2016, sendo aproximada-
cação de um caminhão que ficar  mente 298 dias letivos, conforme especificações no projeto da linha em anexo ao proces-
exclusivamente para o transporte dos RSU so. 
(resíduos sólidos urbanos) do município, 
perfazendo o valor diário de locação de R$ PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 17 (dezessete) meses. 	

. 	 136 
280,00 (duzentos e oitenta reais). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 
Será pago por quilometro rodado o valor 
de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 
durante a vigência deste contrato. 

CONTRATANTE 
O referido aditivo perfaz um valor global 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
de R$ 54.320,00 (cinquenta e quatro mil 
trezentos e vinte reais). 	 CONTRATADA 

Transporte Santana LIDA - ME 
CONTRATANTE 

Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
ATITUDE AMBJENTAL LiDA 

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO: 001/2015 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: MONICA OSTIUK 
OflO—ME. 

OBJETO: Contratação de empr4a especia-
lizada em mecânica eorretiva e preventiva, 
fUnilaria e pintura, tapeçaria, alinhamento, 
balanceamento e cambagem, para a ma-
nutenção dos veículos da frota hunicipal, 
por período de 12 (doze) meses, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo deste edital. 

VALOR DO ADITIVO: Adita-se o item 
01 do contrato sob n° 01512015, em 100 
(cem) horas de mão de obra de mecânica 
leve, para veículos da frota municipal, sen-
do o valor de R$ 38,66 (trinta e oito reais e 
sessenta e seis centavos) à hora, que perfaz 
um valor global do aditivo em R$ 3.866,00 
(três mil oitocentos e sessenta e seis reais). 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
MONICA KOSTIUK OTTO - MB 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 078/2015 PMCM. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Santana 


